
MODALIDADE: Solicitação de licitação  

Tipo : TABELA C MED  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETIVO : Contratação de empresa para atender a compra de medicamentos da tabela 

CMED do setor de Assistência Social 

 

2- DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se por meios de termos que a contratação de uma empresa especializadas para 

fornecimento via compra em tabela CMED de medicamentos para o fornecimento anual de 

medicamentos que serão disponibilizados para a uma parcela do atendimento dos casos de 

acolhimento social através de estudo feitos pelo setor de Assistência social deste munícipio. 

 

3- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Classificar a empresa consultando todos os documentos necessários no âmbito jurídico  e fiscais  

para participação na licitação, conforme anteriormente. 

 

4-DA FORMA DE PAGAMENTO  

Constitui-se como forma de pagamento  para a empresa licitante, um prazo de 30 dias após 

entregas das mercadorias, sendo oferecido o pagamento parcial das entregas. 

Sendo o setor responsável avisar quaisquer irregularidade que aparecer na emissão de notas 

fiscais , dentre outros . 

Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua 

conta corrente, que deverá ser na instituição financeiro contratado pelo Município. 

 

3- DA FORMA DA ENTREGA   E DATA DE VALIDADE DO ITEM  FORNECIDO 

Fica estipulado o prazo de entregas como ( 5 ) dias após recebimento da Ordem de 

Fornecimento da mercadoria , não sendo aceito receber mercadorias  com vencimento de curto 

prazo, dando pelo menos um valor estipulado de 80% da validade do produto. 

6 – AVARIAS NOS ITENS  

Não serão aceitas mercadorias com avarias, totais ou parcial, como caixa danificada ou produto 

avariados  de qualquer modo, caixas sujas. 

 

 



7 - DA  TROCA POR OUTRO ITEM EQUIVALENTE 

 

 Na hipótese de não ser encontrada a mercadoria licitada, por exemplo, Classe de 

medicamentos , serão aceitas trocas apenas por itens equivalentes ao mesmo 

produto.(Genéricos ou similares que substitua o da Classe ético , ou vice-versa) 

 

 8-  DÁ NÃO ENTREGA DO ITEM NO PRAZO ESTIPULADO 

 A  não entrega no item no prazo estipulado, de 5 dias ,  obriga o contratante notificar o 

licitante. 

9 –NO CASO DE FALTA DO ITEM OU DESCONTINUÇÃO DO MERCADO 

Aceitaremos esta informação documentada em e-mail para uma posterior informação ao 

paciente  

 

 

 

10 – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

( X ) ALTA    (  ) MÉDIA   (  ) BAIXA 

 

 

11- DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

Compra de classes de medicamentos através da tabela CMED  

 

CLASSE : Éticos : ou referência : é um produto que é inovador , possuí registro e é 

comercializado no País , cuja a sua eficácia, segurança e qualidade foram comprovadas 

cientificamente junto à ANVISA por ocasião do registro. 

CLASSE : Genéricos :  Refere -se a uma cópia do medicamento de marca com as mesmas 

características e efeitos, sendo vendidos pelo princípio ativos e não nomes comerciais 

CLASSE :   Imunobiológicos  : Classificados como na maiorias Éticos .   São estruturalmente 

anticorpos ou receptores direcionados a alvo específico. (vacinas, hormônios insulinas 

reguladoras entre outros) 

CLASSE  Similar : Refer-se aqueles que possuem o mesmo teor , dose, formula farmacêutica e 

principio ativo 

 

 

 

 

 

Henrique dos Reis Silva 

Secretário Municipal de Sáude  

 


